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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS
CENTRO ÀDMINISTRATIVO

"RENATO ESTEVÃO DE FREITAS'
Rua Eugênio cosÍq, centro. n" 72, (-Ep. 59808-000 I iwiííl.at:.ts,/000r_ 91

O Telefone 84 98124_3623I » E-mail: pmspm@gmail.com

9gNrRA]o DE PRESTAçÃo DE sERvrçoN". 75O5O3/2026, REFERENTE ',À

CONTRATAÇÂO QUE FAZEM ENTRE SI A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA
DOS PINTOS E A EMPRESA LITTO LIN,§
PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES
MUSICAIS LTDA

O MUNICÍPIO DE SERRINHA DOS PIN.TOS/RN, POT iNtCTMédiO dA PREFEITURA MUNICIPAL, PCSSOAjurídica de direito público. da _Administraçã" lir"à,- á".rurnt. a.no,,inra, 
" 
ii-pi"rr.n,.CONTRATANTE, sediada na Rua Eugenio Costa,72, C",rtro, Ser.int, dos pintos/RN, inscrita noCNPJ/MF n q- 01 61^3.858/0001-94, Ãpresenuaá Ãt"-ri, pelo Excelentíssimo senhora pref.eitaconstitucionar RosÂNÍA MARIA TEI,hTRA FERREIú, ú11,.i.r, casada, portador da cédura deIdentidade ne !s43207, inscrito no cpF ns 920.s22.644-04 residente e domiciliado na AVENIDAFRANCISCO VITOR Centro, s"Trll dos pintos/RN, áo.*rnt" denominado coNrnarÀNrr, e o1a,LITTO LINS PRoDUCoEs ARTISTICAS E EDICoÉs úuiràaii'iroe, inscrito no cadastro nacional depessoa jurídica sob o ne 2g.105.165/0001-00 com sede a Avenida Engenheiro Roberto Freire, Bairrocapim Macio, cidade de Naral/RN cEp s9082-09s, ""* 1," representado por LUAN DE LIMABEZERRA, Advogado, inscriro no cpF_ 

_ 084.7 47.00+aB, po.trao. do RG 1809.537 ssp/RNresidente/domic iado Rua das perdizes n7979, cond. Naiaierisa conaominio crub, apto" 1904, broco:01, Pitimbu Natâl/RN, cep: 59067-480, conforme 
",o, 

.ãr.,i,u,iuos da empresa ou procuraçãoapresentada nos autos, tendo em vista o que .or.t, no processo nn tzosoooiiioíe 
" u^observância às disposições da Lei nq 1a.133, àe rr a" ãu.ii de 2027, 

" a"n-,ri.-r"s"líio" ãptic;vet,resolvem celebrar o presente Termo de contrato, a".o.*nt. àa Inexigib idade de ns 000i6/.,026mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1, CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1'1' O presente Termo de contrato tem por objeto a Apresentação de show artístico de Litto Linsem praça pública, no Tradicional Passeio Matuio do Ariaiá e Alegria ao uunicípio àe í"..in1," ao*Pintos/RN, a ser realizado n: di1.39 de r.4aio de 2026, jrnto á s"ecretaria úrri.ú"ia" ir.i.." 
"Cultura. Conforme convênio do Ministério Turismo trtq O'Zi1oZ/2026.

1'2' A apresentâção terá como início previsto às 01h30min, e terá duração mínima de 01h30min
9" :lo*. ao vivo, ininterrupto, salvo por rnotivo de caso rortuito ou força maior devidâmentejustificado.

1'3' 0 horário estaberecido poderá sofrer ajustes mediante comum acordo entre as partes.
1'4' o atraso injustificado superior a 30 (trintal minutos no início da apresentação poderá ensejara aplicação de penalidades previstas neste contrato, salvo ocorrência de força maior, a serdevidamente comprovada pela CONTRATADA.

Rubnca

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a) O Termo de Referência:

bJ O Instrumento de Contratação direta;
ROSANIA MARIA TEIXEIRA aÍnâdo dÊrohà d q rarpo, RosÂN a

FERREIRA:97052264404
ÀlARlÀ TEtXEtÂA i_ERFEIFÁ:97052264404
Dador 2026 05l5 t2 Ol:25 -03 Oo,

Rua Ozéas Pinto, ne 140, Centro, Viçosa - RN. CEp: S9,81 5-O00 - CNPÍ: 0a,158,19A /OOol-4AE-nlail: pEfeituravicosârn@hotmail.com. Fone (a4) 337 6 "0044 * 33? 6 -0102



.*
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO
"RENÁT, ESTEvÃo »t FREITAS"

Rua Eugênío Costa, Celltto' n" 72 CEP: 59808-000 | CNP'l: 0l 613'858/0001- 94

G Tclefone 84 98124-3623 l » E-mail: pmspnr@gmail com

- 6*0 D€ t7^
rP' "t,
§t'r--1()o

RutrÍrcá

c) A ProPosta do contratado;

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. CúUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO

2,1,O prazo de ügência da contratação é de 90 [novental dias' contados do(a) assinatura das

pàii"t,'n" ro.." aJartigo 105 da Lei n" 74'133' d'e 2021'

3. CúUSULATERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor Total da contratação é de R$ 125'000'00 (cento e vinte e cinco mil reaisl

3.2. Detalhamento das desPesas:

3.2.1. IMPOSTOS E CARGOS: R$30'000'00

3,2.2. GESTÃO DE CARREIRA: R$38.200,00

3.2.3, MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES: R$21.800,00

3.2.4. DESPESAS OPERACIONAIS: R$7 000'00

3.2.5. CACHÊ: R$28.000,00

4

3.3.Novaloracimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais' trabalhistas'

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes' taxa de administração' frete' seguro e outros

'n"."r.a.iot ao cumprimento integral do objeto da contratação'

CúUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programad

própria, prevista no orçamento do Município' na classificação abaixo

CúUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será e[etuado em parcela única' no pra-zo de ate 10 {dez) dias após a realização

do evento, mediante 
"p.","nãç"á 

ãu "'p"tti" 
nota 

-íiscal/fatura 
devidamente preenchida e

atestada pelo setor competente da Secretaria Municipal de Finanças'

5,2. O pagamento da Nota l'iscal, fatura ou documerto equivalente' fica condicionado ao

cumprimento dos critérios a.'ôrJ"- cronológica, conforme àetermina a resolução 01'7/2024

TCE/RN.

5.3.Nocasodecontrovérsiasobreaexecuçãodoobjeto,quantoadimensão,qualidadee
quantidade, a parcela incontroversa deverá ier liberada no prazo preüsto para pagamento'

conforme art. 143 da Lei n" 14 i33, de202l'

5,4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal' fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, .i..,lntiáiti' que impeça a liquidação da despesa' desde que não seja

as em dotação orçamentária

Rue ozéas Pillto, ne 140, Centro, Viçosâ - RN. CEP: S9.8 15-000 - CNPIr 08,158.198/0001-48

ROSANIA
I\4ARIA

TEIXÉIRA

FERREIRA:97

052264404

Dotaçãounidadeunidade Gestora

120.000 002005.33903900-15000000021400
PRI'FEITURA I!4UNICIPAL D É STRRINHA I]OS P]NTOS

5.00u,002005.3 3903900-17060000021400
PRI]FEITURA lUUNICIP AI, DE SERR]NHA DOS PlNTOS

E-mail: oreteiturdvicosarn@hotnrail (om' Fone [84) 337 6 "OO44 * 337 6 'OLOZ
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regurarização da situaçào, nao' ,cu.ÃLanao quatquer ônus para a

6. CLÁUSULA SEXTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
6.1. Os preços inicialmente contratados são fjxos e;ireayustávels.

6'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preçosiniciais poderâo ser reaiustados, mediante l rpri.riãà, p"r" contratante, do índice IpcA - ÍndiceNacional de preços ao consumidor empr, '"*crusía'mente 
pãra as obrigações iniciadas econcluídas após a ocorrência da anualidade.

6'3' caso a administração decida pelo não reajustamento de oficio, fica o reajuste condicionado aapresentação de requerimento pelo [a] CONTRATADO(Al.

6'4' No-s reajustes subsequentes_.ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será côntado apartir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6'5' Caso o(sl índicefs] estabelecido(sJ para rea,ustamento venha(ml a ser extinto[sJ ou dequarquer forma não possa(ml mais ser utiirzado6s;, será(aol adotado(sl, em substituição, o(sl quevierIem] a ser determinado{sJ pela legislação 
"niío "r rigo..

6'6' Na ausência de previsão regar quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índiceoficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6'7' O reajuste será realizado por apostilamento, conforme estaberece o inc. I, do aft. 136, da Lei14.133 /2027

. CLÁUSUIA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, FISCATIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL7.1. o regime de execução contratual, o. moaátos a" g;iãài á" 
"*".uçao, 

,.;i,. ;;;;;;;rr", 
"condições de conclusão, entrega, observação e reãbimento do objeto constam no Termo deReferência, anexo a este Contrato.

7'2. A gestão do serviço a ser executado pera G,NTRATADA, caberá à prefeitura Municipar deviçosa/RN, mediante indicação do[a) cestàr(a] 
" 

eir.riàu ãont.aros, a quem competirá fiscarizar

::;,#j*., 
está executando corretamente à objeto contratado, obedecendo a,"st" T"-.mo de

7'3' o Fiscal do contrato anotará em_ registro próprio todas as ocorrências relacionadas com aexecução do contrato, indicando dia, mês à ano, determinando o que for necessário àregularizaçâo das faltas ou defeitos observados 
" ""ár-inl,rnao os apontamentos à autoridadecompetente para as providências cabíveis.

Zr*;f_X.fi,irTtro 
de que trata esta ctáusula não exctui nem reduz a responsabilidade da

,Í,
>o

Rubrica

7

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Asinado de forma diqitâ I por sosANra

FERRETRA:e70s2264404 §flllãftr Ti::Hl.,,l#:-*
Ruâ Ozéas Pinto . no 140, Cenrro, Viçosa - RN. CEp: S9.8 ts -000 - CNPIr 08.1S8.198/0001-aBE-mâil: prefeituravicosarn(ôhotmâil.conl. Fone [A4] 3376 -0044 * 3376 _OtOz
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

8,1. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela C0NTRATADA'

disposições deste Contrato e de seus anexos;

Rubrira

conforme as

8.2. Receber o obieto contratado, observando os prazos' condições e especificações técnicas

previstas no Termo de Ref,erência:

8.3. Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de eventuais vícios' defeitos ou incorreções

constatados no obieto da contratação, para que sejam sanados' corrigidos ou substituídos' no todo

ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do obieto contratual' verificando o

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.5. Comunicar à CONTRATADA para fins de emissão da Nota Fiscal referente à parcela

incontroversa da execução do objetl, quando houver divergência quanto à extensão' qualidade ou

quantidade da entrega, nos termos do art' 143 da Lei nq 14'733 /2021;

8.6. Efetuar o pâgamento devido à CoNTRATADA' dentro dos prazos' formas e condições

estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência' desde que atendidas todas as exigências

Iegais e contratuais;

8.7. Aplicar as sanções cabíveis à CONTRATADA em caso de inexecução parcial ou total do

contrato, conforme previsto na Iegislação vigente e neste instrumento;

8.8. Acionar o órgão de representação judicial do Município' sempre que verificado o

descumprimento de obrigações contratuais que ense)em providências legais;

8.9.Mânifestar-sedeformaexplícitaemotivadasobretodasassolicitações,requerimentose
reclamações relacionadas à execução contratual' ressalvadas aquelas manifestamente

impertinentes, meramente protelatórias ou irrelevantes pâra â boa execução do aiuste;

g.10, para os fins do item anterior, o prazo para resposta será de até 30 ftrintal dias, contados da

data de protocolo do requerimento' admitida uma única prorrogação por igual período'

devidamente motivada;

8.11. Analisar e Íesponder, no prazo máximo de 30 [trinta] dias' os pedidos de restabelecimento

do equilíbrio econômico-financeiro eventualmente apresentados pela C0NTRATADA' conforme

preconiza o art. 134 da Lei ne 14'733 /2021;

g.12, Notificar os emitentes das garantias contratuais sempre que houver instauração de

processo ad.ministrativo para apuração de descumprimento de cláusulas do contrato;

g.13. Comunicar formâlmente à c0NTRATADA qualquer alteração posterior no proieto ou obieto

contratual, nos termos do §2q do art' 93 da Lei ne 14'l33l20Zl;

8.14. Ressalvar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, .i,d" q," ünculados à execução do Contrato, bem como por danos

causados a terceiros decorrentes de atos' omissões ou condutas da CONTRATADA' seus

empregados, prepostos ou subordinados ROSANtA MARIA TEIXEIRA il'iffi11ix?r;nigfJ;i',"i.1?:#â,
F ERREIRA:97052264404 Dadorr 2026'05 I5 12ro2i2t -0r 00'

a Ozéâs Pinto , ne 140, Centro, Viçosâ - RN. CEP: 59.815-0o0' CNPI: 08.158,198/0001-48
Ru

E-mail: prefeituravicosarn@hotmâil com' e [84] 3376'0044 * 3376'0102
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9 CLÁUSULA N0NA - DAs 0BRIGAçÕES DA C0NTRATADA
9'1' A C,NTRATADA compromete-se a rearizar, de forma excrusiva e intransferíver, apresentaçãomusical, conforme condições estaberecidas neste contrato e em seus anexos, assumindo todas asresponsabilidades técnicas, logísticas e legais decorrentes da execução do objeto,
9.2. São obrigações específicas da CONTRATADA:

a] carantir a realização do show na data, horário e rocal definidos, com duração mínima einÍnterrupta definida neste contrato, sarvo interrupções por caso fortuito ou força maior;
b) Disponibilizar todos os-músicos, vocalistas, equipe técnica e demais profissionais
integrantes da produção da banda, assegu.ando, plen" execução do espetáculo;
c) Providenciar os equipamentos técnicos necessários à apresentação, conforme
especificações acordadas entre as partes, quando não fornecidos pero c0NTRATANTE;
d) comparecer ao local do evento com antecedência mínima de 01 hora para rearizaçâo depassagem de som e montagem dos equipamentos, observando as instruções da equrpe deprodução local;

e) Manter o coNTRATANTE informado sobre qualquer alteração de rogística, composição
da equipe, ou situação que possa comprometer ou impedir a realizição do show, comantecedência mínima de 48 (quarenta e oito] horas, exceto em caso fortuito ou forçamaior;

0 Apresentar previamente ao CONTRATANTE, se solicitado, rider técnico e mapa de palco
da banda, contendo todâs as necessidades técnicas para a realização do show;
g) Responsabirizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e securitários
decorrentes da contratação de pessoal envorüdo no rho*, isentando o c0NTRATANTE dequalquer vínculo ou responsabilidade sobre sua equipe;

hJ Garantir que o show será realizado de forma adequada, com qualidade artísticacompatível com o padrão do artista e observando o respeito à regisração vigente, aos bonscostumes e à ordem pública;

i) Adotar todas as medidas necessárias para assegurar a integridade física e moral dr.rsprofissionais envolvidos na apresentação, bem como preservar o bom relacionamento
com o público e a equipe da produção local;

i) Arcar com os custos de transporte, alimentação, hospedagem e quaisquer outras
despesas relativas ao deslocamento e estadia da equipe técnica e artísiica, quando nãoassumidos diretamente peio CONTRATANTE;

kJ Apresentar comprovação de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, conforme
exigido pelo CONTRATANTE, como condição para pagamento;

l) Garantir a autenticidade do vínculo artístico com a affação, responsabilizando_se por
eventuais danos causados pela ausência, substituição indevida ou cancelamento
injustificado da apresentação; 

RosANrA MARTATET,ETRA Asihado de rorma d iqità r por RosANrA

FERREIRA:97052264404 À,4ARlA ÍElXÊlRA FERREIRA:97052264404
Dados: 2026.05.15 I 2:02:46 -Oi,O0

Rua ozéas Pinto, na 140, Centro, Viçosa - RN. CEp: S9.a1S-000 - CNPI: 08.1S8.198/0001-48E-màil prefeituravicosarn@hotmail.conl, Fone (84) 3376 -0044 * 3376 -Oroz
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m) Guardar sigilo sobre informações estratégicas ou priülegiadas eventualmente obtidas

em razão da execução deste contrato;

n)CederaoCONTRATANTE'semônusadicional'odireitodeutilizaraimagem'nomee
marca da banda exclusivamente para fins de divulgação institucional do evento'

10. cúusulA DÉctr',ln - ceReurlA DE ExECUÇÀo-- 
fO.l, Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

11. CLÁUSULA DÉCtlra pRtuEtRe - DAS INFRAçÕES E SANçOES ADMINISTRATMS

11.1' Comete infração administrativa' nos termos d aLerne L4'!3312021' a CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato' como por exemplo' a realizaçâo de show

com tempo inferior ao contratado' com equipe artística incompleta ou em condições

técnicas inadequadas;

b) Der causa à inexecução parcial que cause grave preluízo à Administração' ao público

presente ou ao interesse coletivo, como atrasos injustificados, má qualidade aÍtística ou

descumprimento de cláusulas essenciais;

c) Der causa à illexecução total do contrato'

horário acordados, sem justificativa válida;

como a não realizaçào do show na data, local e

dJ Ensejar o retardamento na realização do show ou deixar de cumprir etapas essenclals

d" rnori"g.., p"ssagem de som ou apresentação' sem motivo iustificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração inverídica quanto à exclusividade

d, ."p."."nt çao artísüca ou à regularidade iurídica e íiscal;

0 Prâticar qualquer tipo de fraude na execução do conffato' como substituiÇão indevida

da atração contratada por outra banda ou artista;

g) Adotar conduta inidônea, como comportamento ofensivo ou desrespeitoso por parte da

tána, o, equipe técnica, ou descumprir normas de segurança e respeito ao público;

h) Praticar ato lesivo à Administração Pública' conforme previsto no art 5e da Lei nq

12.84612013.

11.2, À C0NTRATADA que incorrer em qualquer das infrações acima poderão ser aplicadas as

seguintes sanções administrativas I

a) Advertência, nos casos de inexecução parcial ou descumprimentos pontuais que não

causem grave preiuízo ao objeto do contrato;

b) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública' nos casos de

inexecução total, parcial com grave dano ou atraso iniustificado' salvo justificativa aceita

pela Administração (art 156, §4'q da Lei np 74 L33 /207'1);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar' nos casos de fraude' má-fé'

falsidade documental ou prática de atos lesivos (art 156' §5q da Leine 14'733 /2021):

RosANIA MARIA rErxElRA ffi';lidiil{;ffi:;*i!",'J;#â.
F ERREIRA:9705 2264404 oadosi 2026 05 15 I2:03:07'03 00

a,
>-

Rubrica
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dJ Multas, conforme segue:

e) Moratória de 10% por hora de atraso injustificado na rearização da apresentação, sobre ovalor total do contrato;

0 Moratória de 70vo por hora sobre o valor total do contrato, limitada a xxol,, em caso deatraso na entrega de documentos obrigatórios ou descumprimento de obrigações acessórias;
g) compensatória de 100% do valor totar do contrato, no caso de inexecução total do show;
h) compensatória de 5070 no caso de inexecução parcial com grave dano, como atrasosuperior a 2 horas, abandono da apresentação ou apresentação inferior ao tempo mínimoestipulado;

i) compensatória de 100% do valor totar do contrato em caso de falsidade documental, fraudeou comportamento Ínidôneo;

11'3. A aplicação das sanções não afasta a obrigação de reparação integrar dos danos causados àAdministração ou a terceiros [art. 156, gle da Lei ne 14.83:/Z}ZL).
11'4' As sanções preüstas poderão ser aplicadas cumulativamente com multa, respeitando-se agradação e proporcionalidade do caso concreto (art. 1s6, §7a da Lei ne 14.133/202L).
11'5. Será garantido à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 15
Iquinze) dias úteis para manifestação, contado da data da intimação da penalidade [art. 157 da Leine 14.733 /2021);

11'6' se a multa e indenizações forem superiores ao valor a pagar, a diferença será descontada dagarantia contratual, se houver, ou cobrada judicialmente [art. 1S6, §gr];
11.7. Antes da cobrança judicial, será permitido à coNTRATADA recorher administrativamente ovalor da multa no prazo de 10 (dezl dias úteis após notiÍicâção formal;
11'8'A aplicação das sanções dar-se-á em processo administrativo específico, garantido ocontraditório, a ampra defesa e a prévia manifestâção jurídica, nos termos do art. 15g da Lei ne74.133 /2021;

11.9, Na aplicação das penalidades, serão considerados:

a) a natureza e graüdade da infração;

b) as circunstâncias do caso concretoj

c) agravantes ou atenuântes;

d) o eventual prejuízo ao interesse público;

e) a existência de programa de integridade;

11'10' os atos que também se enquadrem como lesivos à Administração (Lei ne 12.846/2013)
poderão ser apurados conjuntamente, nos termos do art. 159 da Lei ns 14.733/2021.

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Asrjhado de forha disitar por F05AN rA

FERREIRA:97052264404
lúARIA ÍÊiXEtRA FEÊREIRA:970S2264.404
Dôdô5:2016.05 l5 I2:O3r2l -Ol OO,

Rua Ozéas Pinto, ne 140, Centro, Viçose - RN. CEp: S9.g1S-O 00 - CNPÍ: 08.158.194/0001-48
E-mail: rEghituravicosarn@hotnail.coü. Fone [A4) 3376 -OO44 * 337 6 -OtO2
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*y'ou ""§t,.--1.1)o

11,11. Poderá ser aplicada a desconsideração da personalidade iurídica quando configurado

abuso de direito, confusão patrimonial ou má-fé' estendendo-se os eíeitos das penalidades aos

11,12, A Administração deverá informar a aplicação das sanções ao CEIS e CNEP no prazo de 15

dias úteis, conforme art. 161 da Lei ne 14'13312021'

11.13. As penalidades de impedimento e declaração de inidoneidade são passíveis de

reabilitação, mediante requerimento e comprovação de ressarcimento e regularização [art 163 da

sócios e administradores [aÍt 160J

Lei ne L4.13312021).

ativa

Rubrica

as respectivâs sanções

11,14. Os débitos da CONTRATADA com a Administração' oriundos deste contrato' poderão ser

compensados com créditos decorrentes de outros contratos' desde que não inscritos em dívida

12. CúUSUIA DÉCIUA sEcunoa - DA EXTINÇÃO

12.1. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipukdas, ou antes do

orazo nele tixado, por algum ao. táti'ot previitos no artjeo 137 da Lei nq 14 133/21' bem como

ã*úrr.r*"n,", rri"gr..dot o contraditório e a ampla deíesa'

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado' a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, ."t, .;;;;'il;"tá " 
ed-ini'itação proüdenciar a readequação do

cronograma fixado Para o contrâto'

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

12,3,1, ficará ele constituído em mora' sendoJhe aplicáveis

administrativas; e

L2.3,2. pod,erá a Administração optar pela extinção do contrato e' nesse caso' adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade dâ execução contratual'

12.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos preüstos no artigo 137 da Lei ne 14'133/21' bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

tl) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ãísejara a rlscisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato

12,4.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada' deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subietiva

12.5. O termo de extinção, sempre que possivel' será precedido:

aJ Balanço dos eventos conffatuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

RosANrA rvrARtA rErxErRA il'i[fÍ?*"Efl;il?l;?l;^3%:Ifliâ.
F ERREIRA:97052264404 Dadôs: 2026.05.r 5 r 2:or:36-or'00'

Rua ozéas Pinto, rq 140, Centro, Viçosa - RN. CEP: 59 8LS-ooO - Cllpl, Oe.rSe.198/0001'48

E-mail: prefeituravicosârn@hotnlail'com' Fone [84) 337 6 -OO44 * 337 6 -0102
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b) Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

Rubrica

12,6. A extinção do contrato nâo
econômico-financeiro, hipótese em
indenizatório

configura óbice para
que será concedida

Lei ! 4 1 e2

o reconhecimento do desequilíbrio
indenização por meio de termo

L a

12.7' o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuro denatureza técnica, comerciar, econômica, financeira, trabarhista ou civir com dirigente do órgão ouentidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função n, Ir.itrçao olu rtr"na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro o, ;r.";;;"_linha reta' colateral ou por afinidade, ãté o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da Lei n.n t4.t:3, ,t"
2021).

13. CLÁUSULA DÉClue rEncuRe _ DAS ALTERAçOES

13.1' Eventuais arterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Leine 14.133. de 2021,.

13'2' o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por..",oj ão rrro.inicial atualizado do contrato.

13'3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cerebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consurtoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formarizaçãodo aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (umJ mês;

13.4. Registros que não caracterizam altera ão do contrato podem ser realizados por simplesç
apostila, dispensada a celebração de termo adi tivo, na forma do art. 136 da L 13 3, de 021_ei ne 14.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES A I,GPD
14.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.7ô9, de 14 de agosto de 201g (LGpDJ, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratâção, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa.
14'2' os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6q da LGpD.
14'3' É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

14'4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cincol dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contrâtado.
14'5' Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incruindo aqueras em que houver

ROSANIA MARIA TEIXEIRA Ás nàdo de forh. drsitar por iosANrA

FERREIRA:97052264404
MARIÀ ÍEIXEIRA FEÂRÊiRA:9705226!4Oa
Dàdoy 2026.05 I5 l2:04:08,01O0

Rua Ozéas Pinto, n! 140) Centro, Viçosa - RN, CEpr S9,B1S-00O - CNplr 08.I58.198/0001-48
E-mail prafeituravicosarn@hotmail,com, Fone [84) 3376 -0044 * 3376 -OrO2
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações'

14,6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD'

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permaneãendo integralmente responsável por garantir sua observância'

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

14,9. o Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente'

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

14'l0.Bancosdedadosformadosapartirdecontratosadministrativos,notadamenteaquelesque
se proponham a armazenar dados pessoais' devem ser mantldos em ambiente virtual controlado'

com registro individual rastreável de tratamentos realizados ILGPD, art.37], com cada acesso'

data,horárioeregistrodafinalidade,paraefeitoderesponsabilização'emcasodeeventuais
omissões, desvios ou abusos.

14,11, Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável' a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD'

14,12, O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente' em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

14.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1q do art 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

1s. cúusuul DÉctr,aR QutlttR' DA sUBCoNTRATAÇÃo

15,1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

RubÍicã

16. cúusulA DÉclua sEcuu»e - Dos DIREIT0S AUToRAIS (ECAD)

l6.l,ACONTRATADAseráintegraleexclusivamenteresponsávelpelorecolhimento'iuntoao
EscritóriocentraldeArrecadaçãoeDistribuição-ECAD,dasquantiaseventualmentedeüdasa
títulodedireitosautoraispelaexecuçãopúblicadeobrasmusicaisduranteaapresentaÇão
artística, objeto deste contrato

16.2. A CONTRATADA compromete-se a apresentar' caso solicitado pela Administraçào' o

comprovante de recolhimento ou de regularidade junto ao ECAD'

16.3. Em caso de omissão, atraso ou inadimplemento das obrigações previstas nesta cláusula, a

CONTRATADA responderá integralmente por eventuais sanções' multas ou cobranças impostas ao

c0NTRATANTE, inclusive judicialmente, comprometendo-se, ainda, a indenizá-lo por quaisquer

pre)uÍzos decorrentes.

RosANlA MARIA rElxElRA il';fridiElir;11?il?H^'"",'"1?:#â,
FERREIRA:97052264404 Dados 2026.0s r5 r2:04:26'0300'

Rua Ozéâs Pinto, Ds 140, Centro, Viçosa _ RN' inp, ss.ets-ooo - cNpl: 08,158.198/0001'48

E-mail: pÍeÍeituravicosârn@hotmâil com' Fone [84) 3376 '0044 * 3376 -O7O2
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t6'4' r2'4' Esta cráusula subsiste à execução do objeto, de forma que a G.NTRATADA continuaráresponsáver por eventuais cobranças rerativas ao evento, ainda que posteriores à data daapresentação.

17. cúusulA DÉcrun srxtl _ oA puBlrcAçÃo

Rubaca

Nacional de
bem como no

tidas na Lgi
segundo as
e nornlas e

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no portal
Contratações Públicas (pNCpl, na forma prevista no 94 Le 1 e Irespectivo sítio oficial na Internet, em atençao ao art. 8e, s2s, da Lei n.72.527

18. CLÁUSULA DÉCIIVIE SÉIIITA - DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omiss
n9 3 e

disposições contidas
princípios gerais dos

sERRl N HA DOS pt NTos/RN, 1 5 /0 5/2 02 6
ROSANIA MARIA TEIXEIRA Asinàdô deíormà die,tâipo, RosANrA

FERRET RA:e7052264404 y#l I5L:ff ,f ii:,1âí11:,#:**
ROSÂNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA

19. cúusulA DÉctrrla olreva _ Do FoRo
19'1' As partes elegem o Foro da c,omarca de Martins/RN, Estado do Rio Grande do Norte, comexclusão de quaisquer outros para dirimir os litígios lr. à".o..".". da execução deste Termo decontrato que não puderem ser compostos pelá conciriaçao, conforme art.92, §1q. da Lei ns14.133/21. or (. 72, §r . ua

19'2' E' por estarem assim justas e acordarras, assinam o presente instrumento em 02 [duas)üasde igual teor e forma, para que surta seus.eíeitos regais pertrncntes, na presença das testemunhas
adiante assinadas.

PREFEITA MUNICIPAL
MUNtcípro DE IERRINHA Dos prNTos/RN

cN Pl /M F N e 0 7.6 1 3.8 s s/0 00 1. s4

LITTO LINS PRODUCOES ARTISTICAS E EDICOES MT]SICAIS LTDA
CONTRÁTADA

cNPI/MF Ne 2910 s 1 65O007 00
LUAN DE LIMÁ BEZERRÁ

cPF 084.741.00488

ESTEMUNHAS:ô

§o
Rua Ozéas Pinto, nq 140, Centro, Viçosa - RN, CEpr S9,B1S-00 0 - CNPI: 08.15 s.198/0oo1-49

1,

CPF;

E-nlail Dretfeituravicosârn@hotmail.com. Fone (04) 337 6 -OO44 * 337 6 -O1O2

z. l1\aru_. L*L <tva,

CPF: Ox.r.Q1+.64(-O5

lL/)
I
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ffi ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRTNHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRÁTIVO
"RENATq ESTEvÃo nn FREITAS"

Ruu Eugênio Costr', (:entro' n" 72' CEP: 59808-000 \ CNP'I: 0l 613'858/0001- 94

O Telcfone 84 98124-3623 l» E-mait: pmspm(@gmail com

PROCESSO ADM', N IST RAT'lVA 7205(n076/2026

EXTRATO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Ne 750503/2026

C}NTRATANTE: PREFEITURA MUNIctPAL DE SERRTNHA DoS PtNT)S/RN

C)NTRATAD}: LtTfO LtNS PRODUC1ES ARÍlSTtCAs E EDlCoEs MUSlcAls LTDA

oBlEftvo: constitui o oaj"to ao prur"Àt" ao conttoto o objeto Apresentoçõo de show otÍistico de.Lítto Lins em proço

público, no Trodicíonol passeio fVtotuto io luoiá " 
elegria do Município ie Serrinho dos Pintos/RN, o ser reolizodo no

dio jO de Moio de 2OZA, lunto a Secretoio Uunicipql ãe Turismo e Culturo. ConÍorme convênío do Ministério Turismo

Ne 021102/2026.

vALoR TOTAL DO CONTRATO: R$ 125 oOO,oO ((cento e vinte e cinco mil reois)

DOTAçÁí'ORçAMEtlfÁnta:Osrecu-rsos-Jinanceirosdestinodosà.sdespesosdecorrentesdocontrotaçãooro

irrr"iaAo, ,i "nrontrom 
olocodos no o;çomento Gerol do Município' Exercício de 2026

O,lo 
o€ rzc1,

§t'r-1()o
RuUricã

Dota aoUnidade tária
Unidade Gestota 120.000,00n05.33903900-

15000000
021400DOS P,,,/ÍOSMUNICIPAL SERR'DETURFEPRE

5.000,002005.33903900-
17060000

021400DOS P'rVÍOS'AL DÊ SERRINHAPREFEIÍURA MUNICIP

FUNDAMENIAçÁOLEGAL:Art.92,doLeiFederdlne14'133/2021eolteroçõesposterioresquelheforom
introduzidos.
vtGÊNctA: tnicio 15/05/2026 Íim 14/08/2026

LOCAL DE DATA: SERRINHA DOS PINTOS/RN' 15/05/2026

RosANIAMARIATEIxEIRAil;',;Xdr'EileEi;;1?*?i."^tf,'"H:àilâ"
ÁSslNANrÉSr FERREIRA:97052264404 Dãdos 2o26'os'1s r2:05:on-0r00

ROSÁNIA MARIA TEIXEIRA FERREIRA - PREFEIfA MUNICIPAL

ttio ttns paooucoEs ARTtsrtcAs E EDlcoEs MuslcAls LTDA - coNTRATADA

Ozéas Pinto, ne 140, Centro, Viçosa - RN. CEP: 59.815-0 oo - CNPI, Og,rSS.rSe/oOOr-+A
Rua

E-úail: f refeituravicosârnfÔhotmâil com' toüe [84) 3376 -0044* 3316 '0702



211A512026. 09:54 Prefeitura [runicipalde Serrinha dos pinros

ESTADO DO RIO GRÁNDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAI, T'E SERRINHA DOS PINTOS

GABI\ETE DO PREFEITO
EXTR.,\TO Df, RESUI\ÍO DO TER]IÍO DE CO\TRATO N" I505O3/2026
CO\TRÂTANTE: pREFETTURA llUNICIp.\L Dtr SERRIT..ÍtA DOS

Pl\TOS/RN CO\TRATADO: LITTO LINS pRODLCOf,S ARTTSTICAS E
EDICOES }IIJSICAIS I,TDÂ

PROC ESSO Á D MI NISTKAT I VO I 2 O 5 OOO I 6/2 02 ó
EXTRÁTO DE RESLIMO DO TERMO DE
t 50503,/2t)26

CON'TRATO N'

CONTRÁTÁNTE: PREFEITU.R,l MUNlCIPÁ], DE SERRINHÁ DOS
PINTOS/RN

CONTRÁTÁDO: LITTO LINS PRqDÜC,ES ARTISTICAS E
EDICOES MUSICÀIS I-TDÁ

OB,IETIVO.: Lonstitui o ohjeto lo prc.rettte do ,-ontrato o oh)cto
4preçentaç.io dc rhot arrittt,o de Liuo lin\ ch üa\a lúbliL.Lr. nu
Tradicional Passeio Matuto do Artaiá e Átegria- do liunicípio tle
Serrínha dos pintos/RN, a ser realizado no dii 3o tie Maio di 2026,
iunh.á Secretaria Mwicipal de Tw.isno e CulÍura. Conforntc
rcnvênio do Mini,stério Tutismo N,, 02 il 02/202ó.

YALOR TOTAL DO CONTL4TO: RS 125.000,00 ((cenÍo e rinte c

DOTAÇÃO ORÇÁMENTÁRIÁ : Os tectrsos linanceiros dest htatlos
à-; despesas detorrette.t da cofitrataçào ota ptetentlídos se encontatlt
al.)cados ko OtÇanento Gerol do Municipio: Erercício de 2026

FF,IfL'RÁ I'L'NICIP)L

I:RR/\'tt,lDos Pi\TOS

ElTatR.l lít'Nt(-rHt

FUNDÀMENTÁÇ,íO LEGAL.. Árr. 92. tta Lei Fetlerot
14.133/2021 e alterações posíeriores que lheíorun1 íntrodüzidas.

wGÊ NCIÀ : 1 n ício I 5 /0 5 /2 02 15 f m I 4/08/ 2()2 6

LOCÁL DE DÁTÁ: SERRTNHÁ DOS qINTOS/RN. t5/05/2026

I§S/N,4NIESI
ROSÁNIÁ MARIA TE]XEIRÀ FERREIRA PREFEITA MLTMCDAL
LITTO LINS PRODL'COES ARTISTICÁS E EDICOES MUSIC/115
LTDA . C'ONTRATÁDA

Publicado por:
Raul Paulo Dos Sanros Oliveira
Código I dentificador:2'/C1621 A

Mataiapublicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do None no dia 2t105/2026. Edi;ão 3795
A verificaçào dc autcnticidade da matéria pocle ser feita
inlbmrando o código idcnlificador no sirc:'
https: wrvrv.diariomunicipal.com.br fernunr.

https://www.diariomunicipaLcom br/Íemum/m aletiêl27c4621Ng7578ca87eeoa057bbôc03 a2c2772fg4g7 578ca87eeoao57bb6co3a2c2772fg4 1t1



www.serrinhadospintos.rn.gov.bídiario-0fi cial-eletronico

DIARIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Serrinha dos pintos

Ê.

tu#
Edição ns 709

Ano 2026
Página l de 11

Quarta-feira,20 de í\4aio de 2026

Município dê 5êrrinha dos pintos

Lrcifàçóes e Coatratos

Comuricâdos

Expediente
Produção editorial: DlÁRtO OFICIAL.
Este documento é veiculado exclusivamente na forma
eletrônica.2

Acervo
Esta e outras ediçôes poderão ser consultadas no
seguinte endereço eletrônico:
www.serrinhadospintos.rn_gov.br/diario-ofi cial-eletronico

As consultas são gratuitas e não necessitam de
cadâstros

Entidades
GÂMARA MU tctpal DÉ SERR|NHA Dos ptNTos
CNPI; 01.694.640/0001-01
TeleÍone:
celular:
E-rnail: camara@5errinhadospintos.rn.gov.br
Rua ProÍessora i4aria Laura de Queiroz, 06, na 06, CENTRO _ CEp
59808-000
Serrinhâ dos Pintos - RN

Munlcípio de Serrinha dos pintos
CNPJ: 01.613.858/0001-94
Telefone: (84) 8124-3623
Celulari
E-maiI prefeilura@serrinhadospintos.rn.gov.br
Rua Eugenio Costa, ne 72 , Centro - CEp: 59808-OOO
Serrinha dos Pintos - RN

Site: http5:/lwww.serrinhadospintos.rn.gov,br

IftE '- DIARIO OFICIAL - Assrnado Eletronicamente com Certificado Padrào lCPBrasil, em conformidade com a I,ip na 2.200-2, dê 2001
B=:;, i.F Gàrantimos ê autenticidade dêste doc!mento, desde que visua izado através do siteÊÍdsrr www.se,Íi-hadospirros.rr.qovb./diar.o-o.cal-eletronrco
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRNFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA DOS PINTOS

CENTRO ADMINISTRATIVO.RENATO ESTEVÃO DE FREITAS'
Rua Eugênio Costa. Cenfto, n" 72, Ct:p: S9aOA_OO0 CNpJr0l_613.85a/0001_9,1

I T'elefone 8.1 98l24_3623 I » Ernnit: Pnrsprn@gmart_.onr

pRocEsso ADM'NISTRAÍIVO 720500076,/ 2026
EXIRÁTO DE RESUMO DO TERMO DE CONTRATO NO 750503/2026

FUNDAMENÍAÇÁo LEGAL: Art. 92, da Lei Federal n"

- RúSaiôô ,

CONIRATÁNIE: PREFE,TURÁ MUN/CIPAI- DE SERR/NHA DOS plNIos./RN

CONÍRÁIÁDO; IITTO LINS pRoDUcoES ART,SrICAS E EDICoES MUs,CÁrs LIDA

o Eflvo: constitui o objeto do ptesente do contrato o objeto Apresentaçào de show artísüco de Litto Lins emproça púbtica' noÍrcdicionat passeio Motuto do Arraiá e Nesria do M"riirai ã. i.**n. a"s pintos/RN, o setre.atizctcla no dio 30 de Maio de 2o2ó, junto á secretari(r Mun;cipat de r*tr',i 
" c"ir-. ,.rt.rme convênio doMinistério Íutismo N" 02 1 1O2/ 2A2ó.

vALoR TOÍAL Do CoNTRATO: Rg 125.oo1,oo «cento e vjnte e cinco mit reais)

DorÁÇÃo oRçAMENTÁRrA: os recursos financeiros destinados às despesas decoftentes cta contratação orapretendidos se encontram atocados no Orçamento Geral do Município, Exerctiio de 2026

14.133/2021 e alterações posteriores que the forom

vlGÊNCtA: tnrcio 15/05/ 2o2ó fi m 14/oa/2o26

aOCát DE D,AIA: SERR,NHA DOS P,NTOS/RN, 15/O5/2O2ó

ASS'NANTES:
RosÁN,A MARIÁ TEXE,RA FERREiRA , pREFEtÍa MUNlctpaL
L/TTO TINS PRODUCOES ARI/ST'CA5 E EDiCOES MUSICÁIS 

'TDA 
. CONTRAIÁDÀ

pio de Serrinha dos pintosMunicí
Licitaçóes e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL

DE sEFR//vlíÁ oo§

IGP *, Bli}"?lifji;,liil
ItlãSll - wv/w serrinhà.lncôrnr

inôdo Eletronicarnente com certificado pâdrào rcpBrasil, em conform dâde com a Mp no 2.200,2, dê 2001
cidôde deste documento, desde que visualizado através do site
os.rn.gov.bídtario-ofi ciàl,eletronico
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